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1. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

1.1. Balanço 
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1.2. Demonstração dos resultados por natureza 

 

1.3. Demonstração das alterações ao património líquido 
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1.4. Demonstração de fluxos de caixa 
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2. ANEXO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

2.1 - Identificação da Entidade, Período de Relato e Referencial Contabilístico 

Designação da entidade: Direção Regional da Educação e Administração Educativa 

NIF: 600087522 

Sede: Paços da Junta Geral - Carreira dos Cavalos, 9700-167 Angra do Heroísmo 

Código da classificação orgânica: 75.03.01. 

Tutela: Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto 

Responsável máximo do serviço: Diretor Regional da Educação e Administração Educativa 

Legislação enquadrável: Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2024/A, de 11 de abril, que 

estabelece a nova orgânica do XIV Governo Regional dos Açores; Decreto Regulamentar 

Regional n.º 18/2024/A, de 15 de novembro, que aprova a orgânica e o quadro de pessoal 

dirigente e de chefia da Secretaria Regional da Educação Cultura e Desporto. 

Regime jurídico e financeiro: Autonomia administrativa – Despacho n.º 406/2025 de 21 de 

fevereiro de 2025 

Referencial contabilístico e demonstrações financeiras: SNC-AP – Integral 

As demonstrações financeiras foram preparadas em harmonia com o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-lei nº 192/2015, 

de 11 de setembro. 

De referir que as notas não indicadas neste Anexo não são aplicáveis, ou significativas para a 

compreensão das Demonstrações Financeiras em análise. 

Não existiram, no decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem 

diretamente a derrogação de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido 

efeitos materialmente relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e 

apropriada das demonstrações financeiras. 
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As entidades públicas devem ainda preparar demonstrações financeiras previsionais, 

designadamente o balanço, a demonstração de resultados por natureza e demonstração dos 

fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser aprovadas pelos órgãos de 

gestão competentes, conforme. No entanto, fica suspensa a sua aplicação em relação às contas 

de gerência de 2024 de acordo com o art.º n.º 5 da Lei n.º 41/2020.  

2.2 – Nota 2 – Principais Políticas Contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e 

erros 

As demonstrações financeiras (DF) foram apresentadas de acordo com a Norma Contabilística 

Pública n.º 1 – Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras utilizando como unidade 

monetária funcional, o euro. 

As DF apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os 

fluxos de caixa da DREAE. Representam de forma fiel os efeitos das transações, outros 

acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, 

passivos, rendimentos e gastos conforme a estrutura conceptual das NCP. 

A informação comparativa relativa ao período anterior foi divulgada para todas as quantias 

relatadas nas DF, respeitando o princípio da continuidade, as políticas contabilísticas foram 

adotadas de maneira consistente ao longo do tempo. 

As Demonstrações Financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da 

apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem. 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material 

de itens semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de 

natureza ou função dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam 

imateriais. 

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os 

gastos e os rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem 

exigidos por uma NCP. 

Não se verifica nenhuma alteração materialmente relevante decorrente da aplicação das 

Normas Contabilísticas Públicas. 
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2.3 – Valores de caixa e depósitos bancários 

A 31 de dezembro de 2024 os valores inscritos nas rubricas de caixa e em depósitos bancários 

estavam desagrados conforme quadro abaixo. 

Conta Valor 

Caixa 0,00 

Depósitos à ordem 30.384,17 € 

Depósitos à ordem no Tesouro 0,00 

Depósitos bancários  à ordem  30.384,17 € 

Depósitos a prazo 0,00 

Depósitos consignados 0,00 

Depósitos de garantias e cauções 0,00 

Total de caixa e depósitos 30.384,17 € 

 

O saldo indicado e que transitou para 2025 como saldo da gerência anterior corresponde ao 

valor retido aos trabalhadores nos vencimentos de dezembro de 2024, e foi entregue às 

respetivas entidades em janeiro de 2025, cumprindo a data limite de entrega. 

2.4 - Nota 3 - Ativos Intangíveis 

Foi aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado 

no Anexo ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro.  

As fichas de cadastro estão atualizadas à data do relato, onde consta para cada elemento entre 

outra informação a vida útil ou taxa de amortização, assim como a respetiva quantia escriturada 

líquida. O método de amortização utilizado é o das quotas constantes. 

Durante o ano de 2024 as variações relativamente aos ativos intangíveis que ocorreram, estão 

espelhadas no quadro seguinte. 
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2.5 - Nota 5 – Ativos Fixos Tangíveis 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos foram registados ao custo de aquisição, líquidos das 

respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. Os custos de aquisição incluem o 

custo de compra, quaisquer custos diretamente atribuíveis às atividades necessárias para 

colocar os ativos nas instalações da DREAE nas condições necessárias para operarem da forma 

pretendida. 

As depreciações dos ativos fixos tangíveis foram calculadas, após a data em que os bens foram 

disponibilizados para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o período da 

vida útil máximo dado. As vidas úteis foram definidas conforme o estabelecido no Classificador 

Complementar 2 – cadastro e vidas úteis dos ativos tangíveis, intangíveis e propriedades de 

investimento do SNC - AP, em conformidade com a Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho.  

As taxas de depreciação utilizadas para os ativos tangíveis foram as seguintes: 

Ativos Tangíveis Taxa 

Edifícios e outras construções 0,6% a 14% 

Equipamento Básico 12,5% a 33,33% 

Equipamento de Transporte 10% a 25% 

Ferramentas e Utensílios 12,5% a 25% 

Equipamento Administrativo 10% a 33,33% 

Outras Imobilizações Corpóreas 10% a 25% 

Elementos de reduzido valor 100% 
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Durante o ano de 2024 ocorreram as seguintes variações relacionadas com os ativos fixos 

tangíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A totalidade das adições em 2024 decorreu da compra de ativos, nomeadamente equipamento 
para distribuição pelas unidades orgânicas que engloba quase a totalidade daquele valor. 

As diminuições registadas em 2024 relativas a ativos fixos tangíveis, no valor de 1.245.746,84€ 
resultaram, na sua totalidade, da cedência de equipamentos às Unidades Orgânicas.  
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3.8 - Nota 14 – Rendimentos de transações sem contraprestação 

Sendo a Direção Regional da Educação e Administração Educativa um serviço apenas com 

Autonomia Administrativa toda a sua atividade é assegurada através de Transferências do 

Orçamento da Região, sendo este o único rendimento de transações sem contraprestação 

registado. 

Em 2024 o valor de transações sem contraprestação recebidas está descrito no mapa de 

demonstração do desempenho orçamental e no mapa de transferências e subsídios recebidos, 

e é o seguinte: 

Transferências 2024 

Funcionamento  306.096.583,94 

Capital  13.584.700,46 

Total 319.681.284,40 
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3.9 - Nota 18 – Instrumentos Financeiros 

3.9.1 - Diferimentos – ativo 

O valor de diferimentos - ativo registado em 2024 diz respeito, aos subsídios de férias dos 

trabalhadores desta Direção Regional, bem como aos encargos sociais com os mesmos. 

 

3.9.4 - Estado e Outros Entes Públicos 

O valor registado em 2024 como passivo referente ao Estado e Outros Entes Públicos resulta das 

retenções efetuadas sobre o vencimento de dezembro de 2024 dos trabalhadores a entregar às 

entidades devidas durante o mês de janeiro de 2025, cumprindo os prazos limite de entrega 

definidos. Este valor ascende ao montante de 30.384,17€ refletido em operações de tesouraria. 

 

3.9.5 - Outras contas a pagar 

O valor registado de outras contas a pagar resulta de acréscimos de gastos registados com o 

pessoal (subsídio e mês de férias) no valor de 106.996,73€, bem como dos encargos sociais no 

valor de 27.725,23€. 

 

3.11 - Nota 19 – Benefícios dos empregados 

Os benefícios dos empregados de curto prazo incluem salários, subsídio de alimentação, 

subsídio de férias e de Natal, entre outras remunerações definidas por lei para os funcionários 

da Administração Pública Regional. 

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo foram reconhecidas como gasto no 

período em que os serviços foram prestados, numa base não descontada por contrapartida do 

reconhecimento de um passivo que se extingue como respetivo pagamento. 

De acordo com a legislação aplicável em matéria laboral, o direito a férias e subsídio de férias 

relativo ao período, por este coincidir obrigatoriamente com o ano civil, vence-se em 31 de 

dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período seguinte, pelo que os gastos 

correspondentes se encontram reconhecidos como acréscimos de gastos, num total de 

134.721,96€. O total de despesas com pessoal ascendeu em 2024 a 2.033.597,37€.  
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3.12 - Nota 20 – Divulgação das Partes Relacionadas 

3.12.1 - Pessoas Chave da Gestão 

Em 2024 a gestão da Direção Regional foi assumida integralmente pelo, atual Diretor Regional, 

Dr. Rui Miguel Mendes Espínola, tendo auferido as remunerações decorrentes do cargo 

exercido. 

Não existiram quaisquer quantias relacionados com membros próximos da família do pessoal 

chave da gestão da DREAE, nem processados valores às pessoas chave da gestão para além dos 

acima mencionados.  

 

3.14 - Resultado Líquido 

Os resultados líquidos apresentados quer no balanço, quer na demonstração de resultados, no 

valor de 840.560,89€, são o resultado da diferença entre os proveitos (319.683.079,18) e os 

custos (318.842.518,29) incluindo as amortizações. 

 

 

O DIRETOR REGIONAL 
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